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411431/4  PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA-RA 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

3 :SI; DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADACii0 

-›;;A. :DUA MACARIO FERREIRA, Ye 517, CENTRO-SERRINHA- BAHIA 

Alvará de Fiscalização e Funcionamento 

N° 50 /2024 
 CONCEDIDO 

Inscrição Municipal: 04101544 

Nome/Lulu Social: MOLTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA LIDA 

Nome Fantasia: MULTMAIS ENGENHARIA 

4: PF/CNKT: 3 I .870.48610001-42 

Endereço: Rua 1* TRAVESSA DOM PEDRO II N'00165 - DO CHASM - CEP. 44{71101104 

ATIVIDADE MUNICIPAL 

01.04.10 - 01..1.10 CONSTRUCAO CIVIL 

ATIVIDADES CNAES 

00702E3400 ATIVIDADES DE CONSUI TORO EM (JESTS.° EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTOMA TECN1C A 

ESPECIFICA 
006121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 130MICILIOS 
004923002- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMOVEM COM MOTORISTA 
004679699 -COMERCIOATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GEMI. 
004673700- COMERCIOMACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 
004530702 - COMERCIO POR ATACADO DIT PNFIJMATICOS E CAMARAWDE-AR 
007400199- OUTRASATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS F. TECNICA S MAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
007490104 -ATIVIDADES OE INTERMEDIAÇÃO E. AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERA% , 
varro monnsimos 
001651602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
004619104- COMERCIO ATACADISTA DE MOMS E ARTIGOS DE alCII0A1UA 
003811400 - COLETA DE RESIDUOS NAOPERILICISOS 
004649408-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CON SERVA C,Ão DOMICILIAR 
004120400- CONSTRUÇÃO DE. FDIFICIOS 
004321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
004322302 - INSTALAÇÃO E MA1UTENÇA0 DE SISTEMAS CENTRAIS DEAR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO 
008550302 ATIVIDADES DE APOIO EDUCAÇÃO, FICETO CAMAS ESCOLARES 
004651601 - COMERCIOATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

i 30300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
0042131930 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS ECALÇADAS 
004222701 - CONSTRUÇÃO I3E REDES DE ABASTECIMENTO DE AMA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
006122200- IMUNIZAÇÃO E CONTROIE IM PRAMS URBANAS 
004330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICTOS EM GERAL 
008211300 - SERMS:08 Comnimooi DE EsCRITORIO F. APoici AD6UNIsTRATivo 
006204000 CONS4JLTOR1A EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
008129000 -ATIVIDADCS DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADASANTERJORMENTF 
007990200- SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DETIJPJSMONÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
006202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
004313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
aD7390113 - ALM W.1. DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USTI TEMPORÁRJO, EXCETO 
ANDAIMES 
006110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA- SCM 
004334403- OBRAS DE ACABA PAEKTO DA GESSO E ESTUQUE 
005620102- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES nuFt 
004322301-INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GAS 
004649401 -COMERCIO ATACADISTA DF. EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PP.SSOALE Doiesnco 
004639701 -COMERCIOATACADLSTA DE. PRODUTOS ALIMENIICKM GERAL 
007711000-LOCAÇÃO 1W AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
006311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES IW SERVIÇOS DE A PI/CAÇÃO E SERVIÇOS DE 

httpirfigp105.cloud4 com.br/ServelExedtribulano/tributanochent/reportigtmlBdDocumento=fctlfee9-0338-4t549877-2509fd41g8b 1/7 
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BOsPEDAGEM NA INTERNET 
00.030499 OUTRAS °BRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
00I822999 - SERVIÇOS DE. ACABAMENTOS ORÃF1COS. ID(CF.TO ENCADERNAÇÃO E PI ASTIFICAÇÃO 
006209100 MIPoRTE TECN [Co MANUTENÇÃo E oUTROS scRvwcxs Em TECNOWCIA DA IN FORMAÇÃo 

ENQUANTO SATISFIZERAS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

;•: ik

 CÓDIGO DE TAXAÇÃO DATA
01 04 10  r-  °--1 iv4 DATA DE VENCIMENTO Ai 

It 
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null 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Quarta-feira, 3 de Janeiro de 2024 

Chave de Validação: fc I fee9 

A autmaiddade daute AlvtuU podeti see cnnArmada na pdgina Prettituna Municipal de Serrinha, na Internal, nu 
endereço hltpdAvw‘useinnhate.gov 

MIps://gpi05.cloud.elcomix/SeiverExeckibutario/tributariodienVrePortHtnillidDoarenteFfellfee9-0338-4f5M 877-25e19fd4b113b 2/2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.870.486/0001-42 

Certidão n°: 627083/2024 

Expedição: 03/01/2024, as 14:40:01 

validade: 01/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.870.486/0001-42, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



17/01/2024. 16 06 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
t"AIXA ECONÔMICA PEET Rat 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.870.486/0001-42 

MULTMAIS GESTA0 E TECNOLOGIA LIDA 

Rol D. PEDRO II 165 / GINÁSIO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/01/2024 a 14/02/2024 

Certificação Número: 2024011608060679953757 

Informação obtida em 17/01/2024 16:06:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Mips ilconsulta-cd.cano.gov.br/consuttaatipages/consultaEmPregadonist 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/01/20 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°. 20240103280 

RAZÃO SOCIAL 

MULTIMAIS GES1,40 ETECNOLOGIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

31.870.486/0001-42 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica ama 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanta à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoda Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/01/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo Alicia por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Valida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pigina 1 de 1 RelCertidaoNegativa rpt 
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MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°517 - CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

N° 107 12024 

CONCEDIDO A 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LIDA 
CPE/CNII: 31.870.486/0001-42 
Endereço: Rua TRAVESSA DOM PEDRO II N°00165 - DO GINASIO - Serrinha-
BA CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 
que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte supra citado. 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinhatba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 03/01/2024 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICH° DE SERRINHA - Bahia, Quarta-feira, 3 de Janeiro de 2024 

Chave de validação: dbd69a0c 

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExedtributariostributadoclient/reporthitml7idDocumentoz-dtc169a0c-51b9-414b4Kldf-c42387afiede9 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 31.870.48610001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 20:45148 do dia 31/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 28/06/2024. 
Código de controle da certidão: 37C6.131137.D828.6507 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

( 

NUNIERO OE INSCRIDA0 
31.870,486/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INstpigiko E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 2
28/10/018 

NOME EMPRESARIAL 
MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 

11TuL0 DO ESTABELECIPAENTO (NOME OE FANTASIA) 
MULTMAIS ENGENHARIA 

PORTE 
ME 

C00100 E DESCRIÇÃO DA A1TVIDADE ECONDMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CC000 E OE SCRIDA0 OAS AllvIDADES EGON:MICAS SECUNDAFdAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.22-7.01 - Construção de relies de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-540 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 -Instalaylo e manutenção de sistemas centrals de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
48.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico 
48.49-4-04 - Comercio atacadista d• móveis e artigos de colchoaria 
46,49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.73-7-00 - Comercio atacadista de material elétrico 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materials de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis corn motorista 

CD0100 E DE SCRICLO DA NATUREZA JURIDIC% 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
Rol D. PEDRO II 

NumERO 
165 

CON PLE mENTO 

CEP 
48.700-000 

BAIRRCLOIS WHO 
GINASIO 

muieceao 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRON CO 
MULTIMAISGESTAOTECNOLOGIA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75)8188-4671 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EER) 

smarrAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACÁD CADASTRAL 
26/10/2018 

MOTIVO DE srruaçÃo CADASTRAL, 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA CIA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03101/2024 as 14:35:55 (data e hora de Brasília). Pagina: 112 
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about blank 1,2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUmERO DE INSCRIÇÃO 
31.870.486/0001.42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE " 'ERRS"26/10/2018 

NOME EMPREsARIAL 
MULTMAIS GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 

000100 E DE SCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONCNICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobillirios 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionals, cientificas e técnicas nit° especificadas anteriormente 
77.1143-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporislo, exceto andaimes 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e ern domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.304-00 -Atividades paisagistIcas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.92-9-03 - Ensino de música 

ODOIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE ZA AIRICACA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRACCUR0 
R 01 D. PEDRO II 

NUMERO 
165

COUPLEPAENT0 

CEP 
48.700-000 

MARQUIS TRITO 
GINASIO 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UI,
BA 

ENDEREÇO NET:qr.:QC° 
MULTIMAISGESTAOTECNOLOGIAgHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75)8188-4871 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (SER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2611012018 

irony° De sítuacdo CADASTRAL 

SI NAÇÃO ESPECIAL 
........ 

DATA DA SITuAÇAD ESPECIAL 
et...in 

Aprovado pela instrução Normative RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 as 14:35:55 (data e hora de Brasilia). Página: 212 

about blank 212 
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WECUTIVa

31 :1: lul :3 
Fião; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

PODER EXECUTIVO 

I TERMO DE ADITIVO DE VALOR 

CONTRATO 188/2023 

TOMADA DE PREÇOS 001/2023, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 001/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, CNN N° 

30.592.235/0001-80. 

CONTRATADO: MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELL N° 31.870.486/0001-

42. 

OBJETO DO ADITAMENTO: FICA ACRESCIDO AO VALOR DO CONTRATO 

188/2023 A QUANTIA DE R$ 98.209.10 (NOVENTA E OITO MIL DUZENTOS E NOVE 

REAIS E DEZ CENTAVOS), O EQUIVALENTE A 16,12% SOBRE 0 VALOR 

CONTRATADO. PASSANDO A SER RS 707.446,68 (SETECENTOS E SETE MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 

CONFORME PLANILHA APRESENTADA ABAIXO: 

CONTRATO 188/2023 

VALOR ORIGINAL 

DO CONTRATO 

VALOR DO ADITIVO EM 16,12% 

SOBRE 0 VALOR CONTRATADO 

VALOR DO 

CONTRATO APÓS 

ADITIVO 

R$ 609.237.58 RS 98.209.10 RS 707.446.68 

CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA. 27 DE JULHO DE 2023. 

Rua Theognea Amen.° Celbao - arri - Terminal Rodovieno - Conceição do Cobb- Bahia -vsenr.conoeicaorlocolle.be.gov.br 
CEP: 48.730-000- CNPJ it 13.843.84210001-57- Email: gabinele@conceice0docoke.ba.gov•br 

)6! 

' •,ims as esisoes são assinadas diaimenrinre trinfrone MP n 2: I oi. - • Infifrestrutura e Claves Poni li•ns eq.., • I I -P,RAGI6 
A versao eietrbn,ca ertnntre•ee Jr.; 10 



iàrio Oficial dpfi 
WIECUTIVO0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 

TI TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO 188/2023 

TOMADA DE PREÇOS 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." MI/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME, INSCRITO NO 

CNN N7 30.592.235/0001-80. 

CONTRATADO: MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA MEL! CNPJ/ME SOB N.° 

31 S70.486/000142. 

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO. COM 

INÍCIO EM 04/12/2023 E TÉRMINO EM 03/03/2024. 

CONCEIÇÃO DO COITÉ/BA., 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Rua Theognes Ankinio Carat° - ski - Terminal Rodovuldo - Cows* do Co48 - Galva vitsvi.cencescaociocoata.geu.Of 
CE-P. 48.730-000 - CNPJ n° 3.843.8420001.57 - Ernaa : gabinelegoorceicaoriocokoba.gov.br 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO IVIUNICiP10 

PARECER PROJUR L.C. N° 67/2024 

PROCESSO ADM. N°. 0702024 

ADITIVO DO CONTRATO N ° 188/2024 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Trata-se de consulta acerca da legalidade/viabilidade de aditivo de contrato do 

processo administrativo em epigrafe, para fins de emissão de Parecer Juridico, em 

atendimento it norma contida no inc. VI, do art.38, da Lei n°8.666193. 

iiedido foi instruido com a solicitação de aditivo de valor contratual para — 

Reforma do Centro pedagógico da Secretaria Municipal de Educação do município de 

Conceição do COW. ' 

Para subsidiar o presente parecer, a Secretaria de Educação remeteu os autos do 

processo destinado a realizar o aditamento do Contrato n°. 188/2023, firmado em 

decorrência do processo administrativo n° 001/2023, gerado através da Tomada de pregos 

n°001/2023, com a empresa MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELI. 

É o relatório. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a 

condução da análise técnico jurídica é vinculada a atividade prevista legalmente da função 

da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é 

de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei 

referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, 

gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 

finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos 

jurisprudenciais que seguem: 

Rua Theognes CaIixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do Col ' Bahia 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO 

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, 

DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D 

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO 

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a 

manifestação jurídica nap se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como 

elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 

24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. 

Neste julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM 

BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabilização do advogado parecerista somente 

pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 

compartilhamento do poder administrativo de decisão. 

3. Discussão que ganha maior relevo no âmbito do 

Direito Penal. 0 tipo penal se dirige, em principio, ao 

administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou 

declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput 

da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta 

imputada ao advogado teve relevo para a concretização 

desse ato de dispensa de licitação, e, na situação 

apresentada, o se verifica é a emissão de um parecer 

sem qualquer fundamentação. 4. 

simplesmente não disse nada; ele fez 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58— Bairro Gravate — Conceição do 
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questão e invocou o art. 24, inciso IV, para afirmar que 

a situação de emergência estaria contemplada por ele. 

Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação 

em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar 

ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a 

possibilidade de responsabilização penal do advogado 

subscritor do parecer, outros elementos devem ser 

apresentados na peça acusatória, o que na situação não 

ocorreu. Não há nenhuma indicação na denúncia de que 

o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que 

haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, 

direcionado à prática de um ilícito penal. Ou seja, não 

foi apresentado qualquer indicio de aliança com o 

agente politico para prática de atos de corrupção. 6. 

Ordem concedida. 

(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: 

Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 

Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de 

Publicação: 22J08/2013) 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. 

Improbidade administrativa. Parecer emitido pelo 

Procurador Geral do Município de Petropolis opinando 

pela celebração de convênio entre o Município de 

Petropolis e OCIPS. Oita° ministerial que sustenta a 

ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 

" simulacro de convênio. Decisão .1., pro da

petição inicial. Afastada a pre J.Iggi_timidade 

passiva ad causam, tendo em v : a teoria da asset:0 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — C ioão do Coité - Bahi 
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Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 

282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da 

exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação 

e da pretensão de ressarcimento ao Erário. 

Responsabilidade do advogado público. Inexistência na 

hipótese. Parecer que possui 

enunciativo, e, portanto, incapaz 

obrigações. Ausência de fortes 

natureza de ato 

de gerar direitos e 

indícios acerca da 

existência de dolo ou culpa grave que apontem para a 

pratica de ato ímprobo por parte do agravante. Recurso 

provido. 

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-

63.2015.8.19.0000, Relator DES. WAGNER CINELL1 

DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 

01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL. 

Data de Publicação: 03/07/2015 17:15) 

0 objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

procedimento de apuração do presente aditivo. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos que o embasaram, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou 

requisitos eminentemente jurídicos do presente procedimento. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução 

da Administração Pública, subordinando-se, contudo as vertentes das normas de regência. 

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a 

presente peça como opinião técnica quanto á regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 

incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo 

ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58— Bairro Gravata — Con içâo do Coité - Bahia 
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Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram todo o 

procedimento, passemos, estritamente, a análise dos aspectos jurídicos do presente processo 

de aditivo. 

A análise dos atos administrativos que compõem o presente processo revela que 

os atos foram praticados de forma adequada, cuja observância aos seus elementos 

essenciais os tornam válidos, eficazes e aptos a produzir efeitos jurídicos imediatos. 

São presentes aos autos: a justificativa da administração pública, o contrato a 

ser aditivado. documentos do contratado a realizar o objeto, bem como certidões válidas. 

estando a empresa apta para pactuar com a administração pública. 

Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da análise da 

possibilidade e legalidade de aditivo de valor do Contrato n° 188/2023, decorrente do 

processo administrativo n° 001/2023, gerado pela Tomada de pregos n°001/2023, firmado 

entre o, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME CNPJ n° 30.592.235/0001-80, 

com a empresa MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELI CNPJ no 

30.592.235/0001-80 

Nesta feita, faz-se necessário o aditivo de valor de 30,353543%, dadas as 

circunstancias do aumento do quantitativo do serviço prestado ern razão da alteração do 

planejamento da administração pública, resultando que esta municipalidade ficasse sem 

saldo. 

Tem o presente o contrato supracitado, o valor de 609.237,58( seiscentos e 

nove mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com o acréscimo de 

30,353543%. acrescentando o valor de R$ 184.925,19( cento e oitenta e quatro mil 

novecentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos) , em observância do art. 65.1,b,§ 1° 

da Lei n° 8.666/93. 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravatt — Conceição o Coité - Bahia 
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Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados pela 

Administração Pública pode-se falar em aditivo de valor do contrato se a situação fatica 

enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 65 do mesmo artigo da Lei if 

8.666/93. 

No caso em tela, já que se trata de 184.925,19( cento e oitenta e quatro mil 

novecentos e vinte e cinco reais e dezenove eentavos)verifica-se que a possibilidade e 

legalidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no caráter extensivo 

do artigo 65,1.1), §1°,da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

Po O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nay obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o 

limite de 50% (cinqüenta por cento) pant os seus acréscimos. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o aditivo de valor dc 

30,353543% é essencial para conclusão dos serviços contratados 184.925,19( cento e 

oitenta e quatro mil novecentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos). Conforme 

evidenciado em documento em anexo. 

Rua Theognes Calixto da Mota, n° 58— Bairro Gravati — Concei,o/do Coité - Bahia 
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Por todo o exposto, vem esta Procuradoria Jurídica opinar pela regularidade 

do procedimento para efeito de ratificação e publicação, haja vista que se encontra cm 

conformidade com o art. 65,1,1) § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

o parecer. 

BR 

Conceição do Coité, Bahia, 08 de Fevereiro de 2024. 

-7:7 --
VIER CO 

OAB/BA 28.527 

ecreto Municip 826/2021 

dóirCend do Município 

Rua Theognes Catixto da Mota, n° 58 — Bairro Gravata — Conceição do Coité - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

Poder Executivo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECISÃO 

Considerando o requerimento da empresa MULTIMAIS GESTÃO E 

TECNOLOGIA EIRELI inscrita em CNPJ n° 31.870.486/0001-42 e o 

memorando re 011/2024 as fls. re 02 visando ao aditivo valor do contrato 

n° 188/2023, bem como o Laudo Técnico atestando a necessidade do 

aditivo solicitados emitido pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e 

serviços Públicos, seguindo o parecer Projur n° 067/2024, certificamos 

dotação orçamentaria dentro do orçamento para o exercício de 2024 e 

decido aditivo do valor no percentual de 30,353543% % sobre o valor 

contratual correspondente a R$ 184.925,019 (cento e oitenta e quatro mil 

novecentos e vinte cinco reais e dezenove centavos). 

Conceição do Coité, 08 de fevereiro de 2024. 

C lifENDES P SSOS-
CRETÁRIO MUMCIP44L DE FINANÇAS 



CONTRATANTE.  C5-1)462  Utt (g. tet-
FU WO MU CPAL DE EDUCACAO - FME - 

CNN re 30.592235/0001-80 

Lafeipc - el C6-31- CONTRATADO  C _f t _ CAL aristi/3' 
lAULTIMIS GESTÃO E TECNOLOGIA ElFtEIJ 

CNPJAIF 031 .870.488/0001-42 

TESTEMUNHAS1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ 

fll TERMO DE ADITIVO DE VALOR 

Peio present* instrumento fica aditado o contrato abaixo especificado, de &canto corn as seguintes clausidas e 
declarações: 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, inscrito no CNPJ n° 30.$92235/0401410, com sede na Praça Theagnes 
Antgrio Catita, 58. Bairro Gravata, Conceição do Coité - Bahia, neste ato. pelo Secretario Municipal de Educação 0 Sr. 
EGNALDO DOS SANTOS OLIVEJRA, traslieiro, maior, portador do RG n° 470598778-SSP/BA e do CPF n° 493.141,735-
34e a empresa MULTILUS GESTÃO E TECNOLOGIA EIREU, estabelecida na Rua D. Pedro 11,165, Canásio, Serrinha - 
BA, inscrita no CMPINF sob e 31.870.4860M10142, representada através do seu representante legal a Sn. GEL SA 
BATISTA DE MELD, insana no CPF sob o if 012.925.625-01, doravante denorninada. respedvamenle, CONTRATANTE 
E CONTRATADA, can base no Edital da TOMADA DE PREÇOS 001/2021, correspondente Adarlicacão publicada na 
Imprensa Oficial e disposipbes da Lei Federal n° 8.666 de 1993, resolvem pactuar o presents Contrato de Prestação de 
Serviço, cias celetração foi autorizada pelo Processo AdminIstrativo no. 001/2021, Contrato 11M/2023, as panes acima 
identificadas e já qualificadas no corpo do instrumento Original. resolvem adita-lo mediante as condiredes seguintes 

MAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITAMENTO: 

1.1. Na tapaitese prevista no art. 65, I, b §1° da Lei 8.666)93, fica aaescido ao valor do contrato 188/2023 a quanta de • 
RS 184.925,19( canto t oitenta e quatro mil. novecentos e vinte e circa reais e dezenove centavos) equivalente a 
30,353543% sobre o valor contatado, que somado ao umiak° term0 de aditivo de valor. passará a ser R3 
092.371,87(oitotentos e noventa e dois mIL trezentos e setenta e um reais e °Mints a sate csotavos). confirme 
planilha apresentada atuaxo: 

CONTRATO 18812023 
VALOR ORIGINAL DO VALOR DO 1° TERMO DE I VALOR DO 20 TERMO DE VALOR DO CONTRATO APOS 

CONTRATO AINTIVO DE VALOR ADITNO DE VALOR OS AIRTIVOS 
[ R$ 809237,50 RS 98209,10 RI 184.925,19 R5002.371,87 

CLAUSULA SEGUNDA RATIFICAÇÃO: 

2.1 Os Contratantes ratificam as demais dausulas corstantes do contrato ora aditado. 

CLAUSULA TERCBRA LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 

3.1 Este contra) é regido pela Lei if 8.666/93 e demais normas de &en° administratrvo e avil pertinentes. 

Assim aarstados, firmam este aditamento em 32 (duas) vias de igual tea, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o 
foro de Conceição do Cate para dirimir qualquer questão dele advinda. 

Conceição do CoiterBA 08 de fevereiro de 2024. 

Geane de Matos Dias 
Matricula tnnfiAil 
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PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 

III TERMO DE ADITIVO DE VALOR. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, INSCRITO NO CNPJ 

30.592.235/0001-80 E A EMPRESA MULTMATS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELL 
CNRIIMF SOB N° 31.870.486/0001-42, DORAVANTE DENOMINADA. 

RESPECITVAMENTE, CONTRATANTE E CONTRATADA, COM BASE NO 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS 001/2023, CORRESPONDENTE 

ADJUDICAÇÃO PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL E DISPOSIÇÕES DA LEI 
FEDERAL N° 8.666 DE 1993, RESOLVEM PACTUAR 0 PRESENTE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CUJA CELEBRAÇÃO FOI AUTORIZADA PEW 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2023, CONTRATO 188/2023. AS PARTES 
ACIMA IDENTIFICADAS E JA QUALIFICADAS NO CORPO DO INSTRUMENTO 
ORIGINAL, RESOLVEM ADITA-LO MEDIANTE AS CONDIÇÕES SEGUINTES: 

OBJETO DO ADITAMENTO:, FICA ACRESCIDO AO VALOR DO CONTRATO 
188/2023 A QUANTIA DE R$ 184.925,19( CENTO E OITENTA E QUATRO MIL 
NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 
EQUIVALENTE A 30.353543% SOBRE 0 VALOR CONTRATADO, QUE SOMADO 
AO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE VALOR, PASSARA A SER RS 

892.371,87(01TOCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E 
UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), CONFORME PLANILHA 
APRESENTADA ABAIXO: 

CONTRATO 188/2023 

VALOR ORIGINAI. 

DO CONTRATO 

VALOR DO I° TERMO DE 

ADMVO DE VALOR 

VALOR DO 2° TERMO 

DE ADMVO DE 

VALOR 

VALOR DO CONTRATO 

APÓS os ADITIVOS 

RS 609.237.58 125 98.200.10 RS 184.925.19 RS 851.371,87 

NCbIÇAO LX) COITtIBA 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO COITÉ 

III TERMO DE ADITIVO DE VALOR 

Pete presente instrumento fica aditado o contrato abaixo especificado, de acordo com as seguintes clausulas e 
declarações: 

0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, insult) no CNPJ n°30.592.235/000140, coin sede na Praça Theognes 
Antenio Gehl°, 58, Bairro Gravatb, Conceição do Coité - Bahia, neste ato, pelo Secretario Municipal de Educação o Sr. 
EGNALDO DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do RG n° 470598778-SSP/BA e do CPF n° 493.141.735-
34e a empresa MULTMMS GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELI, estabelecida na Rua D. Pedro II, 165, Ginásio, Serrinha - 
BA., insaita no CNPJ/MF sob n° 31.870.486/0001-42, representada através do seu representante legal, a Sra. GELSA 
BATISTA DE MELO, inscrita no CPF sob o n° 012.925.625411, doravante denominada, respectivamente. CONTRATANTE 
E CONTRATADA, corn base no Edital da TOMADA DE PREÇOS 001/2023, correspondente Adjudicação publicada na 
Imprensa Oficial e disposições da Lei Federal n° 8.666 de 1993, resolvem pactuar o presente Contrato de Prestação de 
Serviço, cuja celebração foi autorizada peb Processo Administrativo n°. 001/2023, Contrato 18812023, as partes acima 
idenbficadas e já qualificadas no corpo do insbumento Original, resolvem aditá-lo mediante as condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITAMENTO: 

1.1. Na hipótese prevista no art. 65, 1, b § 10 da Lei 8.666193, fica acrescido ao valor do contrato 188/2023 a quanlia de 
RS 184.925,19( cento e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos) equivalente a 
30,353543% sobre o valor contratado, que sornado ao primeiro termo de aditivo de valor, passará a ser RI 
892.371,87(oltocentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta e um mais e oitenta e sete centavos), conforme 
planta apresentada abaixo: 

CONTRATO 188/2023 
VALOR ORIGINAL DO 

CONTRATO 
VALOR DO? TERMO DE 

ADITIVO DE VALOR 
VALOR 00 2' TERMO DE 

ADITIVO DE VALOR 
VALOR DO CONTRATO APOS 

OS ADITIVOS 
RS 609237,58 R$98.209,10 R$18&925,19 R$892.371,87 

CLAUSULA SEGUNDA - RATIF1CACÃO: 

2.1 Os Contratantes ratificam as demais cLiusukas constantes do contrato ora aditado. 

CLAUSULA TERCEIRA- LEGISLAÇÃO PERTINENTE: 

3.1 Este contrato é regido pela Lei n°8.666/93 e demais normas de direito administrative e civil pertinentes. 

Assim ajustados, firmam este aditamento em 02 (dues) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o 
foro de Conceição do Corte para dirimir qualquer questão dele advinda. 

CONTRATANTE: c Asti& 

Conceição do Corte/BA 08 de fevereiro de 2024. 

FU?1DoUt4ICIPAL OE EDUCACAO - FNÍE 
CN J n° 30.592.235/0001-80 

CONTRATADO: Ca&D"-- ckt Ckka /Q-
MULTMAIS GESTÃO E TECNOLOGIA EIREU 

CNN/LIF n° .870A86/0001-42 

TESTEMUNHAS1 2 
GearrWes Dias 
Matricula 102666/1 


